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AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 
N. 3 DO STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO PROFERIDO POR TURMA RECUR
SAL DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. REGIME PRÓPRIO 

NÃO CABIMENTO DE PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRU
DÊNCIA. CASO CONCRETO QUE NÃO SE AMOLDA A NENHUMA DAS 
HIPÓTESES AUTORIZATIVAS DA VIA ELEITA. RESOLUÇÃO N. 12/2009 
DO STJ REVOGADA. 1. NA HIPÓTESE DOS AUTOS, A PRESENTE AÇÃO 
FOI AJUIZADA EM JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. COM 
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EFEITO, O PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA AO 
STJ É O INSTRUMENTO DESTINADO A EXAMINAR DIVERGÊNCIAS DE 
INTERPRETAÇÃO DE QUESTÕES DE DIREITO MATERIAL ENTRE TUR
MAS RECURSAIS DE ESTADOS DIVERSOS OU ENTRE A DECISÃO QUE 
FUNDAMENTA O INCIDENTE E ENUNCIADO DA SÚMULA DO STJ. 2. 
A PARTE RECORRENTE AFIRMA A EXISTÊNCIA DE DIVERGÊNCIA JU
RISPRUDENCIAL ENTRE A PRIMEIRA TURMA RECURSAL DA FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E A TERCEIRA TURMA 
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DA SEÇÃO JUDICIÁ

DA LEI N. 10.884/2004. 3. PORÉM A NÃO ADMISSÃO DO PEDIDO DE 
UNIFORMIZAÇÃO NÃO ENSEJA A UTILIZAÇÃO DA RECLAMAÇÃO, 
UMA VEZ QUE O CABIMENTO DA RECLAMAÇÃO EXIGIRIA OS SEGUIN
TES REQUISITOS, VERIFICÁVEIS EM PROCESSO JURISDICIONAL NO 
QUAL ESTIVESSE OCORRENDO QUAISQUER DAS HIPÓTESES CONS

CISÕES DO STJ. PORÉM, NÃO SE AMOLDAM AO CASO EM ANÁLISE O 
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA NEM TAMPOUCO 
A RECLAMAÇÃO, POR NÃO INCIDIREM EM NENHUMA DAS HIPÓTE
SES DE CABIMENTO. 4. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. AgInt 

TRO MAURO CAMPBELL MARQUES. JULGADO EM 14 DE DEZEMBRO 
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